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MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

11080.734182/2018-27

Voluntério

1402-006.182 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
20 de outubro de 2022

TIM CELULAR S/A (SUCEDIDA POR-TIM S/A)

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:2014

MATERIAS DE CUNHO CONSTITUCIONAL. NAO
CONHECIMENTO.

E defeso’ a0 julgador administrativo conhecer de matérias, arguigbes e
alegac@es que envolvam temas de cunho constitucional. Inteligéncia da Simula
CARFn° 2,

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2014

MULTA ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
MANUTENCAO DA PENALIDADE. EXIGENCIA.

Para a mantenca da multa isolada de 50% calculada sobre o valor do debito
objeto de compensacdo é imprescindivel que ndo tenha havido a homologacéo
do pedido da contribuinte formulado em outro procedimento.

Constatado que o pleito foi deferido no processo que controla a compensagéo
pertinente, o langcamento da multa isolada ndo pode ser chancelado.

Autuacao que se cancela.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) ndo conhecer

das matérias de cunho constitucional aduzidas pela recorrente e, ii) no mérito, dar provimento ao
recurso voluntario para cancelar o lancamento constante da notificacdo de lancamento de multa
por compensacao ndo homologada.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
Jandir José Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (Presidente)
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 MATÉRIAS DE CUNHO CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
 É defeso ao julgador administrativo conhecer de matérias, arguições e alegações que envolvam temas de cunho constitucional. Inteligência da Súmula CARF nº 2. 
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2014
 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. MANUTENÇÃO DA PENALIDADE. EXIGÊNCIA.
 Para a mantença da multa isolada de 50% calculada sobre o valor do débito objeto de compensação é imprescindível que não tenha havido a homologação do pedido da contribuinte formulado em outro procedimento. 
 Constatado que o pleito foi deferido no processo que controla a compensação pertinente, o lançamento da multa isolada não pode ser chancelado.
 Autuação que se cancela.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) não conhecer das matérias de cunho constitucional aduzidas pela recorrente e, ii) no mérito, dar provimento ao recurso voluntário para cancelar o lançamento constante da notificação de lançamento de multa por compensação não homologada. 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Jandir José Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (Presidente) 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 5ª Turma da DRJ/SPO, sessão de 25 de junho de 2020 (fls. 65/72), que julgou improcedente a impugnação apresentada (fls. 14/19) manteve os lançamentos perpetrados pelo Fisco, presentes na NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº NLMIC - 3599/2018 - MULTA POR COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA (fls. 2/3) abaixo reproduzida:

Referido lançamento deriva de compensação não homologada intentada pela contribuinte no Processo nº 10880.919930/2017-81 (também em julgamento nestas sessões de novembro/2021 deste Colegiado), formalizada através o PER/DCOMP nº 30532.01306.171114.1.3.04-6044, conforme assentado pela DERAT/SÃO PAULO/SP, Despacho Decisório de 02/05/2017 � nº de rastreamento 122334621 (fls. 81) e Anexos (fls. 84/86) do citado PA:

O débito que a contribuinte buscou compensar somou R$ 741.007,74, foi não homologado por inexistência de crédito e gerou a multa de R$ 370.503,87, aqui discutida e que corresponde a 50% do montante indeferido (Parágrafo 17, do artigo 74, da Lei nº 9.430, de 1996, com alterações posteriores).
Inconformada, a contribuinte interpôs impugnação (fls. 14/19), na qual aduziu:
Ser necessário que a cobrança da multa aplicada pela Notificação de Lançamento ora Impugnada permaneça suspensa até que haja decisão final administrativa no referido Processo de Crédito;
A impropriedade do lançamento posto que a penalidade foi aplicada com base no mero indeferimento de compensação regularmente declarada pela Impugnante, no exercício do direito assegurado a todos os contribuintes pelo artigo 74 da Lei nº 9.430/199;
Não havendo má-fé por parte do contribuinte, a aplicação da referida multa sem evidência de má-fé configura inquestionável ofensa ao direito de petição, ao princípio do devido processo legal e ao princípio do não-confisco, garantidos nos artigos 5º, XXXIV, alínea �a�, LV e 150, IV, da Constituição Federal, bem como aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da adequação do meio ao fim;
Que essa espécie de penalidade já foi considerada inconstitucional pelo Poder Judiciário e aguarda apreciação do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 796.939/RS, tendo sido reconhecida sua repercussão geral e havendo manifestação da Procuradoria Geral da República no sentido da inconstitucionalidade da multa.
Subindo os autos à apreciação da 5ª Turma da DRJ/SPO, a Turma Julgadora, depois de afastar preliminares com argumentos de cunho legal e inconstitucional, no mérito prolatou decisão julgando improcedente a impugnação ofertada, mantendo o lançamento.
Fragmentos do voto condutor mostram a posição assumida pela Turma Julgadora de 1ª Instância (Ac. DRJ � fls. 68/72):
�A respeito do direito de petição reclamado pela impugnante, esclareça-se que a declaração de compensação não configura exercício desse direito, o qual está inserido no texto constitucional nos seguintes termos:
(...)
A declaração de compensação não é meio de defesa de direito, pois, em concreto, é o exercício de uma prerrogativa, é uma declaração de vontade que visa a extinção de obrigações recíprocas entre duas pessoas. Atente-se que a declaração de compensação não é apresentada para defender um direito creditório não reconhecido. Ela parte da hipótese que a declarante é detentor do direito creditório, haja vista que extingue o crédito tributário sob a condição resolutória da ulterior homologação da compensação (art. 74, § 2º, da Lei nº 9.430/96).
De qualquer maneira, não há prejuízos à autuada, pois a aplicação da multa não obsta a apresentação de outros pedidos de ressarcimento/declarações de compensação, estando garantida a possibilidade de discussão em eventuais divergências às decisões exaradas.
No mais, repita-se que controvérsias envolvendo a análise de constitucionalidade de normas legais não cabem nesta esfera de julgamento. Os princípios constitucionais não podem ser invocados com o fito de afastar a eficácia da lei. Enquanto não declarada em contrário pelas instâncias competentes, presume-se a constitucionalidade dos atos legais. Se são constitucionais, por consequência, presume-se que esses atos respeitam, naturalmente, aqueles princípios.
In casu, acatar os argumentos expendidos pela impugnante significa ignorar as disposições literais da lei.
O princípio da estrita legalidade é o paradigma da atividade administrativa estatal. A análise dos processos no âmbito administrativo-tributário obedece, de forma irrestrita, aos atos legais e normativos que comandam as disciplinas em discussão. É dever da autoridade fiscal, bem como do julgador administrativo, a aplicação das normas a que estão vinculadas sem qualquer juízo dos aspectos de sua validade. Uma vez positivada a norma, cabe à autoridade administrativa aplicá-la sem perquirir acerca da justiça ou injustiça dos efeitos que gerou.
(...)
Outrossim, a aplicação de multa isolada está devidamente fundamentada na legislação tributária (art. 74, §17, da Lei nº 9.430/96). Pelo que, as alegações de ofensa aos princípios da vedação ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade não podem ser oponíveis às autoridades administrativas, posto que estas se encontram totalmente vinculadas aos ditames legais (art. 116, inc. III, da Lei n.º 8.112/1990), mormente quando do exercício do controle de legalidade do lançamento tributário (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN).
Em verdade, de acordo com o parágrafo único do art. 142 do CTN, a autoridade fiscal encontra-se limitada ao estrito cumprimento da legislação tributária, estando impedida de ultrapassar tais restrições para examinar questões outras como as suscitadas na impugnação em exame. Cabe ao julgador administrativo simplesmente seguir a lei e obrigar seu cumprimento.
(...)
Em relação às decisões judiciais, cabe ressaltar que os entendimentos manifestados pelos Tribunais em regra não vinculam o julgamento administrativo, já que não integram a legislação tributária de que tratam os arts. 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
Deveras, a obrigatoriedade de que a decisão administrativa reproduza os entendimentos expressos nos julgados dos Tribunais Superiores, para além dos casos concretos a que se refiram tais julgamentos, se verifica somente quanto às súmulas vinculantes de que trata a Emenda Constitucional n° 45, de 2004, às decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade (artigo 102, § 2°, da CF/1988), bem como nos casos previstos no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, conforme disciplinados pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 de janeiro de 2014, que assim dispõem:
(...)
No presente caso não se verifica nenhuma das situações acima referidas e, portanto, as decisões judiciais colacionadas pela impugnante não têm o condão de afastar a aplicação da legislação em vigor.
(...)
DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA MULTA
Neste ponto cumpre consignar que, em relação ao despacho decisório que não homologou a DCOMP nº 10880.919921/2017-90, da qual se originou o presente lançamento, foi proferido por esta Turma de Julgamento, no processo nº 10880.919921/2017-90, o Acórdão n° 16-096.709, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada, e não reconheceu o crédito pleiteado.
Essa decisão deve se refletir na decisão do presente processo, no sentido de que, ao confirmar em 1a instância a não homologação da DCOMP em comento, manteve cabível a aplicação da multa isolada correspondente, embora, com sua exigibilidade suspensa, isto é, a exigibilidade da multa somente ocorrerá se houver decisão definitiva que confirme a não homologação.
Neste sentido, nos termos do § 18 do art. 74 da Lei nº 9.430/1996, a Impugnação ao lançamento da presente multa isolada, bem como eventual recurso voluntário interposto contra a decisão de 1ª instância emanada no processo n.º 10880.919921/2017-90, enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 do CTN, relativamente à multa isolada lançada, pelo que esta já se encontra com a exigibilidade suspensa, não havendo providências a serem tomadas nesse aspecto.
CONCLUSÃO
Assim sendo, em face de tudo o quanto foi exposto, VOTO no sentido de julgar IMPROCEDENTE a impugnação interposta pela interessada�.
O Acórdão recorrido tem a seguinte ementa:
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Data do fato gerador: 17/11/2014
COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DECISÃO MANTIDA PELA DRJ. MULTA ISOLADA MANTIDA.
Cabível a manutenção da multa isolada aplicável em decorrência da não homologação de compensação, quando o despacho decisório é mantido pela DRJ.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada do R. decisum em 17/12/2020 (fls. 76), a recorrente acostou recurso voluntário (fls. 79/89), rebatendo o quanto firmado pela DRJ e, no mais, basicamente repisando o arguido na impugnação, a saber:
Inconstitucionalidade da Exigência;
Violação ao Direito de Petição;
Afronta aos Princípios do não Confisco, da Proporcionalidade e da Razoabilidade;
Inexistência de Conduta Ilícita Passível de ser Penalizada;
Apreciação da Matéria pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4905 e no Recurso Extraordinário nº 796.939/RS
Finaliza requerendo o provimento do pedido e o cancelamento do lançamento.

É o relatório do essencial, em apertada síntese.















 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 17/12/2020 � fls. 76 � protocolização do RV em 23/12/2020 � fls. 77), a contribuinte está corretamente representada (fls. 90/134) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Os lançamentos sustentam-se no Parágrafo 17, do artigo 74, da Lei nº 9.430, de 1996, com alterações posteriores, verbis:
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pela sujeito passivo.(Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)
Ou seja, o lançamento da penalidade vincula-se diretamente ao pedido formulado pela contribuinte no Processo nº 10880.919930/2017-81 e se refere à multa isolada aplicada em decorrência de declaração de compensação não homologada, pelo não reconhecimento do direito creditório pleiteado no mencionado PA.
É dizer, o que aqui se analisa é cenário de �causa� e �efeito�, ou �motivação� e �consequência�.
Então, a �causa� (compensação não homologada � Processo nº 10880.919930/2017-81) remete à �consequência�, no caso, o lançamento de ofício de multa isolada presente neste processo (nº 11080.734182/2018-27).
Relembrando, a recorrente transmitiu o PER/DCOMP nº 30532.01306.171114.1.3.04-6044 mediante o qual alegou possuir créditos em desfavor da Fazenda Pública e buscou compensar de débitos de sua responsabilidade perante o mesmo Órgão.
No caso concreto, o �crédito� informado no PER/DCOMP era de R$ (R$ 1.087.084,18 e o �débito�, cuja compensação não foi chancelada pela DERAT/SP somava R$ 741.007,74.
Como a multa é calculada à razão de 50% sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, a Notificação de Lançamento somou R$ 370.503,87, conforme demonstrado na NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº NLMIC - 3599/2018 - MULTA POR COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA (fls. 2/3) abaixo reproduzida:

Apreciando a impugnação acostada pela interessada, a decisão recorrida, depois de refutar os argumentos da recorrente em relação a matérias de fundo constitucional e legal, concluiu assentando que �neste ponto cumpre consignar que, em relação ao despacho decisório que não homologou a DCOMP nº 10880.919930/2017-81, da qual se originou o presente lançamento, foi proferido por esta Turma de Julgamento, no processo nº 10880.919930/2017-81, o Acórdão n° 16-096.716 que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada, e não reconheceu o crédito pleiteado. Essa decisão deve se refletir na decisão do presente processo, no sentido de que, ao confirmar em 1ª instância a não homologação da DCOMP em comento, manteve cabível a aplicação da multa isolada correspondente� (Ac. DRJ � fls. 71).
De seu turno, a recorrente repisou no RV os argumentos já expendidos na impugnação inaugural, inclusive temas de cunho constitucional e legal, aduzindo ainda que o tema está sob apreciação do STF no Recurso Extraordinário nº 796.939/RS.
Postos os fatos, ao voto.
Antes de passar à análise do mérito, impõe-se afastar os argumentos trazidos pela recorrente e direcionados para temas de cunho constitucional e legal.
Embora já rejeitadas tais aduções pela decisão recorrida, a contribuinte insiste em suscitar as mesmas questões, como os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e vedação ao confisco, temas que, irremediavelmente, fogem à competência deste Colegiado Administrativo apreciar ou perquirir, dado este controle ser da alçada exclusiva do Poder Judiciário, nos termos do art. 102, incisos I, �a� e III, �b� e § 1º, da Constituição Federal.
Demais disso, há norma legislativa em plena vigência e de observância obrigatória aos operadores do direito, no caso, o artigo 26-A, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, verbis:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Deve ser destacado que o § 6o do indigitado artigo traz algumas exceções a esta regra geral, porém não aplicáveis ao caso.
Em outro ponto e dirigido diretamente aos Conselheiros do CARF, prevê o RICARF, artigo 62, do Anexo II:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Igualmente neste dispositivo há parágrafos, incisos e alíneas definindo exceções e que, da mesma forma, são igualmente inaplicáveis ao caso concreto.
Por fim, para fulminar de vez o assunto, há verbete plenamente vigente e de observância obrigatória pelos Conselheiros do CARF, a teor do artigo 72 do Regimento Interno (�Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF�), no caso, a Súmula CARF nº 2:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Assim, nesse ponto, não conheço do recurso voluntário.
Passo à analise dos argumentos remanescentes da recorrente.
MÉRITO
No mérito, o tema não comporta maiores digressões: trata-se de matéria com previsão expressa e literal em norma legislativa em plena vigência e de observância obrigatória pelos administrados, qual seja, o parágrafo 17, do artigo 74, da Lei nº 9.430/1996 e que explícita, literal e incisivamente dispõe que �Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pela sujeito passivo.(Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)�.
Diga-se, surgida a �causa� (não homologação da compensação), a �consequência� será, inevitavelmente, a lavratura do auto de infração ou notificação de lançamento para constituição, de ofício, do crédito tributário, como ocorreu neste caso concreto.
Em relação a esse cenário, não há meio termo nem controvérsias, ao contrário, como dito, é norma cogente e que obriga a todos.
Desse modo, não homologada a compensação intentada pela contribuinte mediante o PER/DCOMP nº 30532.01306.171114.1.3.04-6044 (Processo nº 10880.919930/2017-81), a penalização tornou-se imperativa.
Como o PA acima citado foi julgado por esta mesma Turma nesta mesma sessão de julgamento e reformadas as decisões da DERAT e DRJ que não reconheceram o crédito pleiteado e não homologaram compensações buscadas, induvidosamente a penalização aqui apreciada não pode ser mantida posto que, como disto antes, trata-se de relação de causa e efeito, diga-se, afastados os óbices impostos anteriormente e reconhecido o direito creditório buscado no PA nº 10880.919930/2017-81, impõe-se cancelar o lançamento tratado neste Processo (nº 11080.734182/2018-27).
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto no sentido de, i) não conhecer das matérias de cunho constitucional aduzidas pela recorrente e, ii) no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário para cancelar o lançamento constante da NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº NLMIC - 3599/2018 - MULTA POR COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone


 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1402-006.182 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11080.734182/2018-27

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte acima identificada em
face de decisdo exarada pela 5¢ Turma da DRJ/SPO, sessdo de 25 de junho de 2020 (fls. 65/72)*,
que julgou improcedente a impugnacdo apresentada (fls. 14/19) manteve os lancamentos
perpetrados pelo Fisco, presentes na NOTIFICACAO DE LANCAMENTO N° NLMIC -
3599/2018 - MULTA POR COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA (fls. 2/3) abaixo
reproduzida:

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

NOTIFICAGAO DE LANGAMENTO N° NLMIC - 3599/2018
MULTA POR COMPENSAGAO NAO HOMOLOGADA

1-SUJEITO PASSIVO

CNFP.J NOME EMPRESARIAL

04.206.050/0001-80 | TIM CELULAR S.A

ENDEREGO

AV GIOVANMI GROMCHI 7143- VILA ANDRADE - S3c Paulo / 5P

CEP D5724-006

2 - LAVRATURA

LOCAL . DATA /HORA | PROCESSO DE AUTUAGAD
DERAT - SAQ PAULOISP

R. Luis Coelho, 197, 12° Andar - Consolagdo - 380 Paule/SF 14/D802018 11D80734182201827
CEP 01308-001 13:10:06

3- DESCRIQED DOS FATOS E FUNDAM ENTA';.&G LEGAL

DESCRICAD DOS FATOS
De acorde com o Despache Decisdro constante do processo identificade abaixo, houve ndo homologagio de

compensacic, o que enseja a aplicagio de multa prevista na legislagio.
ENGLIADR.S:!EHTD LEGAL
Paragrafo 17 do artigo 74 da Lei n® 9.430, de 1996, com alteragdes posteriores.

4 -DADOS DO DESPACHO DECISORIO

N° DO RASTREAMENTO | TIPO DE CREDITO
D0000D00122334821 FPagamento indevido ou a maior
PROCESSO DE CREDITO | DETENTOR DO CREDITO
10880818930201731 04.206.050/0001-80 - TIM CELULAR S5.A.
Para informagdes a respeito do Despacho Decisario que deu origem & presente Mofificagio de Langamento, consultar o
enderego: hifp:fidg.receita fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro™ e opgdo "e-CAC". Mo Centro Virtual de Atendimenteo,
acesse o item "Restituigio @ Compensagic” & depois "Consulta Despacho Decisoric PER/DCOMP".

5 - DEMONSTRATIVO DE APURAI;.EG DO CREDITO TRIBUTARIO

A base de calcule da infragio comesponde ao somatorio dos débitos remanescentes da compensagéo realizada, que
=80 calculados, de acordo com a legislagio de regéncia, para a data de transmissi3o da Declaragdo de Compensagio -
DCOMP original.

Base de calculo (Valor ndo homologado) = R 741.007,74
Valor da Multa = Base de calcule X Percentual da Multa (50%)
Walor da Multa por compensagio ndo homologada (Codige 3148) = R$ 370.503,87

O detalhamento da apuragio da base de calculo da infragso, parte integrante desta Motificagiio de Langamento, consta
do Anexo "Detalhamento da Apuragio da Multa por Compensagio Mao Homologada™

! A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital



FI. 3do Ac6rddo n.° 1402-006.182 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 11080.734182/2018-27

Referido langamento deriva de compensacdo ndo homologada intentada pela
contribuinte no Processo n° 10880.919930/2017-81 (também em julgamento nestas sessdes de
novembro/2021  deste  Colegiado), formalizada atravées o PER/DCOMP n°
30532.01306.171114.1.3.04-6044, conforme assentado pela DERAT/SAO PAULOI/SP,
Despacho Decisorio de 02/05/2017 — n° de rastreamento 122334621 (fls. 81) e Anexos (fls.
84/86) do citado PA:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
M° de Rastreamento: 122334621

i ;- DERAT SAD PAULD
DATA DE EMISSAO: 02/05/2017

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CHF] WOME EHIFREGARIAL
0. 208050/ 0001-80 TIM CELULAR 5.4

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER,/COMF COM DEMOMSTRATIVO OE CREDITO | FERIODO DE APURACAC DO CREDITO TIFO DE CREDITO N*® OO0 PROCESS0 DE
CREDITO
3053200306, 171 114.1.3.04-6044 0%/02/2010 Fagamento Indevido ou a
Maicr L0BS0-519 930/2017-81
F-FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
0 crédito em andlise corresponde ao valor necessario para compensacso dos débitos declarados
Valor do crédito em andlise: RS 51 1.565 04
Walor do crédciito: reconhacido: R40,00
CARACTERISTICAS DO DARF DISCRIMINADD MO PER/DOOMP
FERIODO DE APURACED CODIGD DE RECEITA WVALOR TOTAL DO DWRF DATA DE ARRECADACAD

OO/ 10 0473 1.087.084, 18 | 0502710

A partir do DARF Iinformado para os PER/DCDMEF abjeto dessa andlise, foram loalizados um ou mals pagamentos, com a seguinte utilizacdo:

GTDE PASTOS |VALOR TOTAL [ALOCACAD DEBITO (UTILIZ. FROCESSD |UTILIZ. PER/DOOMP | PARC. ESF ECIAL |UTILIZACAO TOTAL |SALDO DISPOMIVEL
1 1.087.084,18 1.057.084, 18 0,00 0,00 0,00 LOB7.084, 18 0,00

Infoemnagbes complementares da andlise do orédio estio disponieeis na pagina internet da Recefa Federad do Brasil e integram este despacho.

Diante do expasts, MAQ HOMOLOGO a compensagio declarada no PER/DCDMP acima Kentificade.
Valor devedar consolidada, comespondente aos debos Indevidamente compensados, para pagamento até 31;05/2017

PRINCIFAL MULTA JURDS
T40.007,74 148.200,%4 33,417,413

O débito que a contribuinte buscou compensar somou R$ 741.007,74, foi ndo
homologado por inexisténcia de crédito e gerou a multa de R$ 370.503,87, aqui discutida e que
corresponde a 50% do montante indeferido (Paragrafo 17, do artigo 74, da Lei n® 9.430, de 1996,
com alteracGes posteriores).

Inconformada, a contribuinte interpds impugnacao (fls. 14/19), na qual aduziu:

1. Ser necessario que a cobranca da multa aplicada pela Notificacdo de Langamento ora
Impugnada permaneca suspensa até que haja decisdo final administrativa no referido
Processo de Crédito;

2. A impropriedade do langamento posto que a penalidade foi aplicada com base no mero
indeferimento de compensacdo regularmente declarada pela Impugnante, no exercicio do
direito assegurado a todos os contribuintes pelo artigo 74 da Lei n°® 9.430/199;

3. N&o havendo ma-fé por parte do contribuinte, a aplicacdo da referida multa sem
evidéncia de ma-fé configura inquestiondvel ofensa ao direito de peti¢do, ao principio do
devido processo legal e ao principio do ndo-confisco, garantidos nos artigos 5°, XXXIV,
alinea “a”, LV e 150, 1V, da Constituicdo Federal, bem como aos principios da
razoabilidade, da proporcionalidade e da adequagéo do meio ao fim;
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4. Que essa espécie de penalidade ja foi considerada inconstitucional pelo Poder Judiciario e
aguarda apreciacdo do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinario n°
796.939/RS, tendo sido reconhecida sua repercussdo geral e havendo manifestacdo da
Procuradoria Geral da Republica no sentido da inconstitucionalidade da multa.

Subindo os autos a apreciacdo da 5% Turma da DRJ/SPO, a Turma Julgadora,
depois de afastar preliminares com argumentos de cunho legal e inconstitucional, no mérito
prolatou decisdo julgando improcedente a impugnacéao ofertada, mantendo o langamento.

Fragmentos do voto condutor mostram a posicdo assumida pela Turma
Julgadora de 12 Instancia (Ac. DRJ — fls. 68/72):

“A respeito do direito de peticdo reclamado pela impugnante,
esclareca-se que a declaracdo de compensacdo ndo configura
exercicio desse direito, o qual esta inserido no texto constitucional
nos seguintes termos:

(.

A declaragdo de compensacdo ndo é meio de defesa de direito,
pois, em concreto, € 0 exercicio de uma prerrogativa, € uma
declaragdo de vontade que visa a extingdo de obrigacOes
reciprocas entre duas pessoas. Atente-se que a declaracdo de
compensacdo ndo € apresentada para defender um direito
creditério ndo reconhecido. Ela parte da hipdtese que a declarante
é detentor do direito creditério, haja vista que extingue o crédito
tributario sob a condicao resolutéria da ulterior homologacao da
compensacao (art. 74, § 2° da Lei n°® 9.430/96).

De qualquer maneira, ndo ha prejuizos a autuada, pois a aplicacao
da multa ndo obsta a apresentacdo de outros pedidos de
ressarcimento/declaraces de compensacdo, estando garantida a
possibilidade de discussdo em eventuais divergéncias as decisdes
exaradas.

No mais, repita-se que controvérsias envolvendo a andlise de
constitucionalidade de normas legais ndo cabem nesta esfera de
julgamento. Os principios constitucionais ndo podem ser invocados
com o fito de afastar a eficacia da lei. Enquanto ndo declarada em
contrario  pelas instdncias  competentes, presume-se a
constitucionalidade dos atos legais. Se s@o constitucionais, por
consequéncia, presume-se gque esses atos respeitam, naturalmente,
aqueles principios.

In casu, acatar os argumentos expendidos pela impugnante
significa ignorar as disposi¢6es literais da lei.

O principio da estrita legalidade é o paradigma da atividade
administrativa estatal. A andlise dos processos no ambito
administrativo-tributario obedece, de forma irrestrita, aos atos
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legais e normativos que comandam as disciplinas em discussdo. E
dever da autoridade fiscal, bem como do julgador administrativo, a
aplicacdo das normas a que estdo vinculadas sem qualquer juizo
dos aspectos de sua validade. Uma vez positivada a norma, cabe a
autoridade administrativa aplica-la sem perquirir acerca da justica
ou injustica dos efeitos que gerou.

(.

Outrossim, a aplicacdo de multa isolada esta devidamente
fundamentada na legislacao tributaria (art. 74, 8§17, da Lei n°
9.430/96). Pelo que, as alegagdes de ofensa aos principios da
vedacgdo ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade nédo
podem ser oponiveis as autoridades administrativas, posto que
estas se encontram totalmente vinculadas aos ditames legais (art.
116, inc. 11, da Lei n.° 8.112/1990), mormente quando do exercicio
do controle de legalidade do langamento tributario (art. 142 do
Cadigo Tributario Nacional - CTN).

Em verdade, de acordo com o paragrafo Gnico do art. 142 do CTN,
a autoridade fiscal encontra-se limitada ao estrito cumprimento da
legislacdo tributaria, estando impedida de ultrapassar tais
restricdes para examinar questfes outras como as suscitadas na
impugnacdo em exame. Cabe ao julgador administrativo
simplesmente seguir a lei e obrigar seu cumprimento.

(.)

Em relacdo as decisGes judiciais, cabe ressaltar que o0s
entendimentos manifestados pelos Tribunais em regra néo vinculam
0 julgamento administrativo, ja que ndo integram a legislacéo
tributaria de que tratam os arts. 96 e 100 do Codigo Tributario
Nacional.

Deveras, a obrigatoriedade de que a decisdo administrativa
reproduza os entendimentos expressos nos julgados dos Tribunais
Superiores, para além dos casos concretos a que se refiram tais
julgamentos, se verifica somente quanto as sumulas vinculantes de
que trata a Emenda Constitucional n° 45, de 2004, as decisoes
definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nas
acdes diretas de inconstitucionalidade e nas acdes declaratdrias de
constitucionalidade (artigo 102, § 2°, da CF/1988), bem como nos
casos previstos no art. 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002,
conforme disciplinados pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1, de
12 de janeiro de 2014, que assim dispdem:

(.

No presente caso ndo se verifica nenhuma das situaces acima
referidas e, portanto, as decisdes judiciais colacionadas pela
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impugnante ndo tém o conddo de afastar a aplicacéo da legislacéo
em vigor.

(.
DA SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DA MULTA

Neste ponto cumpre consignar que, em relacdo ao despacho
decisério que ndo homologou a DCOMP n° 10880.919921/2017-
90, da qual se originou o presente lancamento, foi proferido por
esta Turma de Julgamento, no processo n® 10880.919921/2017-90,
0 Acordao n° 16-096.709, que julgou improcedente a Manifestacéo
de Inconformidade apresentada, e ndo reconheceu o crédito
pleiteado.

Essa decisdo deve se refletir na decisdo do presente processo, no
sentido de que, ao confirmar em la instancia a ndo homologacéo
da DCOMP em comento, manteve cabivel a aplicacdo da multa
isolada correspondente, embora, com sua exigibilidade suspensa,
isto &, a exigibilidade da multa somente ocorrera se houver decisdo
definitiva que confirme a ndo homologacao.

Neste sentido, nos termos do 8 18 do art. 74 da Lei n°® 9.430/1996, a
Impugnacéo ao langamento da presente multa isolada, bem como
eventual recurso voluntario interposto contra a decisdo de 12
instancia emanada no processo n.° 10880.919921/2017-90,
enquadram-se no disposto no inciso Il do art. 151 do CTN,
relativamente a multa isolada langada, pelo que esta ja se encontra
com a exigibilidade suspensa, ndo havendo providéncias a serem
tomadas nesse aspecto.

CONCLUSAO

Assim sendo, em face de tudo o quanto foi exposto, VOTO no
sentido de julgar IMPROCEDENTE a impugnac&o interposta pela
interessada”.

O Acordao recorrido tem a seguinte ementa:

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES

Data do fato gerador: 17/11/2014

COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. DECISAO MANTIDA
PELA DRJ. MULTA ISOLADA MANTIDA.

Cabivel a manutencdo da multa isolada aplicavel em decorréncia da ndo
homologacéo de compensacédo, quando o despacho decisorio é mantido
pela DRJ.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
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Cientificada do R. decisum em 17/12/2020 (fls. 76), a recorrente acostou
recurso voluntério (fls. 79/89), rebatendo o quanto firmado pela DRJ e, no mais, basicamente
repisando o arguido na impugnacdo, a saber:

a) Inconstitucionalidade da Exigéncia;
b) Violagdo ao Direito de Peticao;

c) Afronta aos Principios do ndo Confisco, da Proporcionalidade e da
Razoabilidade;

d) Inexisténcia de Conduta llicita Passivel de ser Penalizada;

e) Apreciacdo da Matéria pelo Supremo Tribunal Federal na Acdo Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) n°® 4905 e no Recurso Extraordinario n°
796.939/RS

Finaliza requerendo o provimento do pedido e o cancelamento do langamento.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acorddao recorrido em
17/12/2020 — fls. 76 — protocolizacdo do RV em 23/12/2020 — fls. 77), a contribuinte esta
corretamente representada (fls. 90/134) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram
atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

Os lancamentos sustentam-se no Paragrafo 17, do artigo 74, da Lei n° 9.430,
de 1996, com alteracdes posteriores, verbis:

§ 17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinguenta por cento) sobre o valor do
débito objeto de declaracdo de compensa¢cdo ndo homologada, salvo no caso de
falsidade da declaracé@o apresentada pela sujeito passivo.(Redacéo dada pela Lei n°
13.097, de 2015)

Ou seja, o lancamento da penalidade vincula-se diretamente ao pedido
formulado pela contribuinte no Processo n° 10880.919930/2017-81 e se refere & multa isolada
aplicada em decorréncia de declaracdo de compensacdo ndo homologada, pelo néao
reconhecimento do direito creditério pleiteado no mencionado PA.

E dizer, o que aqui se analisa é cenério de “causa” e “efeito”, ou “motivacio” e
“consequéncia”.

Entdo, a “causa” (compensagdo ndo homologada — Processo n°
10880.919930/2017-81) remete a “consequéncia”, no caso, o langamento de oficio de multa
isolada presente neste processo (n° 11080.734182/2018-27).

Relembrando, a  recorrente  transmitiu o  PER/DCOMP  n°
30532.01306.171114.1.3.04-6044 mediante o qual alegou possuir créditos em desfavor da
Fazenda Publica e buscou compensar de débitos de sua responsabilidade perante o mesmo
Orgéo.

No caso concreto, o “crédito” informado no PER/DCOMP era de R$ (R$
1.087.084,18 ¢ o “débito”, cuja compensagdo nao foi chancelada pela DERAT/SP somava R$
741.007,74.

Como a multa é calculada a razdo de 50% sobre o valor do débito objeto de
declaracdo de compensacdo ndo homologada, a Notificacdo de Lancamento somou R$ 370.503,87,
conforme demonstrado na NOTIFICACAO DE LANCAMENTO N° NLMIC - 3599/2018 -
MULTA POR COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA (fls. 2/3) abaixo reproduzida:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art8
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4 -DADOS DO DESPACHO DECISORIO

N° DO RASTREAMENTO | TIPO DE CREDITO
00D000D0122334821 Pagamento indevido ou a maior

PROCESSO DE CREDITO | DETENTOR DO CREDITO

10830812230201731 04.206.050/0001-80 - TIM CELULAR 5.A.
Para informagdes a respeito do Despacho Decisorio que deuw origem & presente Motificagio de Langamento, consultar o
enderego: hifp:#idg. receita. fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro” e opgdo "e-CAC™. Mo Cenfro Virtual de Atendimentao,
acesse o item "Restituigio & Compensagic” & depois "Consulta Despacho Deciséric PER/DCOMP".

5 - DEMONSTRATIVO DE APURA’I;.&O DO CREDITO TRIBUTARIO

A base de calculo da infragSo comesponde ao somatorio dos débitos remanescentes da compensagdo realizada, que
=50 calculados, de acordo com a legislagio de regéncia, para a data de tfransmissdo da Declaragdo de Compensagio -
DCOMP original.

Base de calculo (Valor ndo homologado) = R$ 741.007,74
Walor da Multa = Base de calculo X Percentual da Multa (5049%)
Valor da Multa por compensacio ndo homologada (Codigo 3148) = R$ 370.503,87

O detalhamento da apuragio da base de calculo da infrago, parte integrante desta Motificagio de Langamento, consta
do Anexo "Detalhamento da Apuragio da Multa por Compensagio Mao Homologada®.

Apreciando a impugnacdo acostada pela interessada, a decisdo recorrida,
depois de refutar os argumentos da recorrente em relagdo a matérias de fundo constitucional e
legal, concluiu assentando que “neste ponto cumpre consignar que, em relacéo ao despacho decisorio
que ndo homologou a DCOMP n° 10880.919930/2017-81, da qual se originou o presente langamento, foi
proferido por esta Turma de Julgamento, no processo n° 10880.919930/2017-81, o Acérddo n° 16-
096.716 que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada, e ndo reconheceu o
crédito pleiteado. Essa decisdo deve se refletir na decisdo do presente processo, no sentido de que, ao
confirmar em 12 instancia a ndo homologa¢do da DCOMP em comento, manteve cabivel a aplicagdo da
multa isolada correspondente” (Ac. DRJ —fls. 71).

De seu turno, a recorrente repisou no RV os argumentos ja expendidos na
impugnacdo inaugural, inclusive temas de cunho constitucional e legal, aduzindo ainda que o
tema esta sob apreciacdo do STF no Recurso Extraordinario n® 796.939/RS.

Postos os fatos, ao voto.

Antes de passar a analise do mérito, impde-se afastar os argumentos trazidos
pela recorrente e direcionados para temas de cunho constitucional e legal.

Embora ja rejeitadas tais aducgdes pela decisdo recorrida, a contribuinte insiste
em suscitar as mesmas questdes, como 0s principios da razoabilidade, proporcionalidade e
vedacdo ao confisco, temas que, irremediavelmente, fogem a competéncia deste Colegiado
Administrativo apreciar ou perquirir, dado este controle ser da algada exclusiva do Poder
Judiciario, nos termos do art. 102, incisos I, “a” e III, “b” e § 1°, da Constitui¢do Federal.

Demais disso, ha norma legislativa em plena vigéncia e de observancia
obrigatdria aos operadores do direito, no caso, o artigo 26-A, do Decreto n® 70.235, de 6 de
marcgo de 1972, verbis:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado
aos drgaos de julgamento afastar a aplicacéo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade. (Redacdo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
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Deve ser destacado que o § 6° do indigitado artigo traz algumas excecdes a esta
regra geral, porém néo aplicaveis ao caso®.

Em outro ponto e dirigido diretamente aos Conselheiros do CARF, prevé o
RICAREF, artigo 62, do Anexo II:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Igualmente neste dispositivo ha paragrafos, incisos e alineas definindo
excecdes e que, da mesma forma, sdo igualmente inaplicaveis ao caso concreto.

Por fim, para fulminar de vez o assunto, ha verbete plenamente vigente e de
observancia obrigatoria pelos Conselheiros do CARF, a teor do artigo 72 do Regimento Interno
(“Art. 72. As decisBes reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em simula de
observancia obrigatéria pelos membros do CARF”), no caso, a Simula CARF n° 2:

Stmula CARF n° 2
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Assim, nesse ponto, ndo conhec¢o do recurso voluntario.
Passo a analise dos argumentos remanescentes da recorrente.

MERITO

No mérito, 0 tema ndo comporta maiores digressdes: trata-se de matéria com
previsdo expressa e literal em norma legislativa em plena vigéncia e de observancia obrigatéria
pelos administrados, qual seja, o paragrafo 17, do artigo 74, da Lei n°® 9.430/1996 e que explicita,
literal e incisivamente dispde que “Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o
valor do débito objeto de declaracdo de compensacdo ndo homologada, salvo no caso de falsidade da
declaragéo apresentada pela sujeito passivo.(Redacdo dada pela Lei n® 13.097, de 2015)”.

2 § 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do Supremo Tribunal
Federal; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na
forma dos arts. 18 e 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40
da Lei Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp73.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp73.htm#art43
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp73.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp73.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
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Diga-se, surgida a “causa” (ndao homologacdo da compensacdo), a
“consequéncia” serd, inevitavelmente, a lavratura do auto de infracdo ou notificacdo de
lancamento para constituicdo, de oficio, do crédito tributario, como ocorreu neste caso concreto.

Em relacéo a esse cenério, ndo ha meio termo nem controvérsias, ao contrario,
como dito, é norma cogente e que obriga a todos.

Desse modo, ndo homologada a compensacdo intentada pela contribuinte
mediante o PER/DCOMP n°®  30532.01306.171114.1.3.04-6044  (Processo  n°
10880.919930/2017-81), a penalizacdo tornou-se imperativa.

Como o PA acima citado foi julgado por esta mesma Turma nesta mesma
sessdo de julgamento e reformadas as decisdes da DERAT e DRJ que ndo reconheceram o
crédito pleiteado e ndo homologaram compensacgdes buscadas, induvidosamente a penalizacéo
aqui apreciada nao pode ser mantida posto que, como disto antes, trata-se de relacdo de causa e
efeito, diga-se, afastados os Obices impostos anteriormente e reconhecido o direito creditorio
buscado no PA n° 10880.919930/2017-81, impde-se cancelar o lancamento tratado neste
Processo (n° 11080.734182/2018-27).

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto no sentido de, i) ndo conhecer das matérias de cunho
constitucional aduzidas pela recorrente e, ii) no mérito, DAR PROVIMENTO ao recurso
voluntéario para cancelar o langamento constante da NOTIFICACAO DE LANCAMENTO N°
NLMIC - 3599/2018 - MULTA POR COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



